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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 29/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Submeto à apreciação deste Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 29/2026, que trata da abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento municipal, com a finalidade de reforçar dotações da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento.
As suplementações previstas destinam-se à aquisição de equipamentos para uso administrativo e de implementos agrícolas voltados ao apoio direto aos produtores, a aquisição de materiais de consumo e à manutenção da patrulha agrícola, bem como à contratação de serviços de terceiros – Pessoa Jurídica necessários para o bom desempenho dessas atividades. Também estão incluídos recursos para ações do programa “Porteira Adentro”, reforço na dotação vinculada ao cheque incentivo, além de serviços relacionados ao programa Terra e Produção.
Adicionalmente, prevê-se a concessão de auxílios financeiros voltados ao incentivo da agricultura, nos termos do Programa Desenvolver Arroio do Padre, e ainda a suplementação de dotação relativa a realização de eventos vinculados a agricultura
O estudo realizado evidencia a necessidade dessas suplementações, garantindo que o Município disponha de condições adequadas para sustentar as despesas e assegurar a continuidade dos serviços públicos voltados ao setor agrícola. A cobertura dessas ações será viabilizado pelo superávit financeiro de 2025, conforme especificado no próprio projeto de lei.
Por se tratar de uma iniciativa que contribui para o fortalecimento da economia rural, e consequentemente ao desenvolvimento do Município, conto com o apoio de Vossas Senhorias para a aprovação desta proposta legislativa.
Sem mais, reitero meus cumprimentos e apreço.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 05 de fevereiro de 2026.


_____________________
Martina Harter Scherdien
Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeito Municipal

A Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 29, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
01 – Manutenção das Atividades da Secretaria
20 – Agricultura 
122 – Administração Geral
0601 – Gestão da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
1.602 – Reaparelhamento da Secretaria de Agricultura
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
1.612 - Reaparelhamento de Máquinas, Tratores e Implementos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.603 – Manutenção da Patrulha Agrícola
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.607 - Projeto de Fomento a Produção Agrícola
3.3.90.45.00.00.00.00 - Subvenções Econômicas. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.609 - Programa Porteira Adentro
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.610 - Programa Terra e Produção
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.611 - Promoção de Eventos Vinculados a Agricultura Familiar
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
03 - Fomento ao Desenvolvimento Econômico
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0603 - Desenvolver Arroio do Padre
2.614 - Concessão de Incentivos Para a Agricultura
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos


Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais)

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
   Arroio do Padre, 05 de fevereiro de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Martina Harter Scherdien
Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeito Municipal
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